
LEI 
OE 17 
" Altei- a 
53/91, 

N° 38 
DE DEZEMBRO OE 1993 
di spo sitivos da Lei na 
CODIGO TRIBUTARIO e dá 

outras prCJvidências". 

JAlD APAZ, Prefeito Municipal de Juquiá� no 

ut.. ' �h-: SI !riS .:d. 1 lla.li�;· õc�s le!:Ja i s; FAZ Sf4BER; que a Cân.ara 
t'l"''ll:.tp.;l r.iprovau t:: ele ..:.anciona e p·romulga a seguinte Lei: 

A1 t i�CJ 1° - Os arti!:JOS 68 A 85� do Tit ulo II, 
LI•J 1.•.:1 !53, de 17 t..le Oe.lt:?mbro de 1991, passar ão a ter a 

5t·_.UlltLE' n?ciC:Icti'ía. 

TITULO I I 

DOS IMPOSTOS 

CAPITULO I 

00 IMPOSrO SOGRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

S�:c;:ãu I 

Da fato gerador e do contribuinte 

Artigo 2� - O  imposto sobre a propriedade 
L�· r itar1�L, o damin1o �til ou a posse de terrano localizado 

,.,,, 2L'''-� u1 bana elo Murtlcipio, 
F',:ll-á�n afo ún icCJ Considera-se ocon- ido o 

to;�l.•:> !J•-.:>r"i.dor , P·ilra tl:>d os os efeitos legais, a i0 de J aneiro 
r.h� •-•Ár:la ..:1no.

A1 tiDu 3° - O cortLI-ibuintE? do i mposto é o 
l''"q,rt�.:t.:rto, o ttt•Jl,.�r t..lo domín1o útil ou o possu1dor do 
l.t-•1 n·rt�•, cl c,u.-�lqu"-"1- título 

nrtl.!JO 4"" O imp osto não é de-vidCJ pelos 
i:Jro)fJI"i.r�t�rlos, ti.tiJlaros ,je domínio útil ou possuidores ,  a 

ttt.'llttlli?l- titule•, rle- t c.on-enCJ que, m�:smo localizado na zona 
ttt iJ 1n"i, si:?J� ut.Jliz-=ido, co.nprovad�tnente, em exploração 
•"')< L, .-d i v co� 'veo!:Jt-tal, a!:;) r i co la, p�cuál- i a ou agro-lndustr 1al. 

Pw t 190 5° -· As :aanas ui-banas, pal-a os efeitos 
tle•-,:.e i.�nposto, s2ío �1fiX.;}d"ls 1-.>or L�1, nas qua1s ex istam pe l o 
rTJr'ltO!:. dr•l:. dc•s s�:gu intes mf:: lho r amentos , cCJnstl-u idos ou 
lfl.,-mi:HlDS P8l0 poder pÚbllt:O: 

I - mPio-fio ou calc;-antento, com canalização 
de 't!:J•tAS pl•tvi..ais, 

I 1 - abast �c in>�" to d"' água; 
' ; b1 I I! - s•st.,ona de esgotos san ltários� 

(}Jtefeituza do df uJticipio rle ;lu9uiá 
Estado de Sao Paulo 



(f1.efeituza do
Estedo de Sao Paulo 

TV - l·,'""rf�. .. ciP llumllté'IÇãn pÚblica, cont OLl sem 
r: --itllt:•l t:o PAi A. r1 t -..t r i bt..llt;�-'Ío dom 11: 1 l1ar 1 

V t-:�·C:O 1 n p1 1 m/n i a tiU po""to de> sal! de I a uma 
•I .:.:ino:tr:l ttt..i><lilt dt? l:rês ('3) •1'1iltJuletrt".)'3 do terreno
� I I 1 j r�l ié\11 (I , 

t• I 

li 

,, 

\ { ) I 1""1. &,] 

<;'lcHtlt.41, 
, r I r:>n L ec:a , 

li 'i t• i •"1 1 n I t"' 

I I n:• ��- Cio J 

At'lJDC"t t.c:• Tutttln?n, sZ\,, C.llfiSlde:q·adc�s aortac.:. 
.;r '=-'"''s tu·brtniz�)velsl ·�u de ex,)ans::io I.Jt b·ln-'1, 
d•;.. lnt t!C:IIIIHtl o� .:lr r ovddos pelos Ól gãos 

r1:.= .. tlni=irlus à. habii:J'll;�o, �o com6n.:1o ou à 
.mrr c1ut:-- lc:tc-alir.:tdltS {l•l-a dé'IS ?ttnas def1n1das 
"r t 1 �o . .;n ter i crr 

r"n l 'DL• 7° F'al ,'{ 

.l , • i 1 lt�.-rc� �u L..-_ o 511 lu, ·.t:m 

os ef�itas d�steo im�osla, 
benfeitoria ou �dif1caç�o1 

tt-11-t-'ltl• '·'"'' C:••JtLt'-'lllta. 
I c-orJ!,.,tntcti\r• pt-ctv1 sór j a qu� PlJSSa 

J : ,_,.1.-1 �:>f"ltll tJ...: •5 t t '11 ,,_:::lo ou cl I t t0í •·1r,_ �i o, 

J J - c ctnsl 1 uç dO en, anclaml ... nt o ou pal-a l i.zc:=�da I 

ffl constnLt,.::.lo •"?m ruínA.sl em demollctão, 

" .. r,'"'' i 21 ou 1 n l Pr Li 1 l .:uJ a; 
J �.J  - COI ,._,t l-U<;ÃD qllt=! 

,.,,,ft->í•• t11•1r·i�l'ld•la1 qu"int.o à 4u-•-:!a. 
ul 1 l lr• ���·,, pr,.-..Ll-'rld:itla. 

a autor1dade compet�nte 
ot.:tlP�da I p.:\·r a dest 1 nac;::io 

r·,.r·á�r ctfCr Úrt i c-o - CC1n!:.Íc1t:'l- êl-5� não ed l f icc:-�da 
ir .. 1 de> t .:rr�rll.l 'lU�:.> exceder a 10 ( de.z) vezes a área 

c r t : . .i I llltt,\1 f'llt ) 1.•les dl-' ,:\t-ea SUper ior é\ 300 mf-'ll-o�, 
11 -11j , • •• -'\ri os 

t 11 L i � ( I 8C:• 
o lo I o>rre110 

A L• a se· d8 cá l cu 1 n do i mposlo é o 
I lt.ll ' f!'ll"" 1 -10 quõ:�.l se H.t'lic-arn dS dlÍq1ml�s a 

:; LI I I f' \ I • v 1 c., L "'c . 

C:\ J Sf-'111 ntlll o OLI SE' li o p.:1�-.SE":'ÍCl Cct Içado. 2'1. 
I) ) 1:•Jrn mttro e rf)m P•1SSt::,iO l_.;lt;:.=:\do: i:4
F· • u á!:Jra·t\1 Úrt j C"CI - QuC\ndo O<-. intáveis fm·em 

J: u ·-'1.1 lu ::o. -'líl l•l�r�ltfOUl"IJS 1)�0 f1":1Vimentridosl ;JS alíquotas ser �o 
m í ltl lllr E•�:.l ,d1t•] ('f. l Clr.:\':o nc:=� a li neoc:� "b".

nrt 1.:::10 9'-' O valc1 1 v�nal de• tf'1·eno s�l-á 
,1 1dn ,

· _-ln tllldtt.!"lllCrH,.=io 
ot-oé\11 11t•lCI Vi1JCII cJCt n1P'l1·eo 
• i.t.r-a:ts I e l.•.J·r�·c::�,.::1o 

.le s•J'"l ár•·'·l1 ou de c;;u.a par te 
CJUC'IcJt·adrl do ter ,-ertu I ap 11 c:ados os 

r·.u-á!:)l .J(CI Úl"il ro - Nu dt·ter minaç:i{o da 
lo-l'J tlt.J o:J :!,11 ltnÓV,.]l n:3o :;;:r�'ÍO Co:m•:; I duradOS. 

1 - n v a J o1· dcts b,::.ns nu'1ve i s nc li? mc1r1t i dos, em 
r riL.:r ,,._.nr. ltH.:.'I1te I)U t�mt"'07".:Í/ 10, Pi:i."/"•3 efeito dQ Sllõ 

.olJ,.��,:lL•I f'I<J,]CIIc.l"i'ol afurmu�&.�rtt<?nto ou COIIILidlciC\de, 
1 L - i:i.S vlnl.•tl:lt.-Í:Í•]� r.:�:�tr1t1vas do d1.retto de 

OPl h ·ri,"'ttf. tt o t:•�.l adn cJv CC�tolllllhi.io, 



tl."i'-� Í1LP11lLL .... .. L� 

{.\1 ( l !J ( I 7c• 

.._,_..�r, :.endo: 

't•�V HtdO 5t!-';�. 

I I loo:\ri('JS, 

• .. r·l· :!rins de�
( I· I i'"VItCl . 

CfJtefeituza do e/f/ ttJticlpio de du9uiá 
Estado de Sao Paulo 

tll - c> valm- dds CCJIIStl-ll<;Õe>s OLI ediflcaç:Ões, 
:"Jr"t'.?VlSto:�.s nus Lnci.:;os I, [I, [li e IV, do 

O Poder Executivo editará mapas 

! v a 1 01-eS dCJ 
l1.J1.. .-11 i zaç:-4o e 

m�lro quadrado do te>rreno 
exisl..ência Je eqiJlpamentos 

I t ft� tol-es dt:o con-eç.ão e 
rtfl lLcat;::io aus valor�;s do .netro 

s�c;:ão III 

O.:t in!::icr 1<;:::Jo 

rE?SP€K li VCIS 
qtt.=idr.ado do 

,':.') 1ns1 1 id'r' nCI Ca<.Jaslc1 Fiscal Imobiliário é 
11 t ,j, 1 �,, dever11 tt:J '=''=r prornov i LIA, St?t:lar-=ld··Hnent..e, p-=ira c-:tda 

t ,... , �.,,,, rlt-� <'-ILIP o rnrt'll-jbuird.t:o seJC\ p1 opl-ielária, t1tula1- do 

,j, otlLfllC) IÍI..Ll •JU rn;S';IlldOr, a qualquer tÍttJlO, meSinO qUe 
<':;fJC\111 l1E?nt:.ijcj<'\rlc•s Pl11 imunidt'\c1e ou is.:nr;aCJ 

j-l-:íl ·Ígr-1fo 1.lnico S:;lo SI 1J ei Los a 11ma só 
111 cr:,��L,, IL--'<tUG'I-u:Jd CCJm C:\ apre!:.Pnla<;i:io dF· p lanta ou c\-cJqUi: 

l - as �leiJ"lS sem ·�ua1sq • 1er melhoramentos, 

I l - .:�s 'lllddl-dS ind1v1sas das ál-ea=. an-uadas . 

fktL:.JO 11 lJ contr1bu1tll:e é obrlgddo a 
I'• ._ .. ,ll•Vf21 d lrl!-.LI Jç�o vn1 fc,l·mulál-la espec. 1al, no qual, sob 

IH � e..,,.,,.,ns�1b'tltd'itl•::, s�m ('"Jrt:JUÍzo de outras informa�; õ es q•.Je 
f'11(Jl't ::\1., �E"r· f-'Hl!:)Jd< ·� PE'la f-'1-e:-fe>itura, declarará: 

I - sr.HJ nome e qllAtlificcu;:::Ío; 
T J - 11ÚOII?\ a ard el-lm-, nc• Re!:Jistxo de Imóveis, 

tio 1 t=>�Lstro lia t:'Ít•do reli;!t1vo ao terreno; 

lJJ localiz<:tç-ão, dimE'nsões, 
,-.,,,front·l•,.·�·�$ do terreno, 

e 
.../ 

IV u:.a e·( et i vam�n'le está sendo 

rJ i?"' L i n..-Ido o 'lerrl•no, 
V- 1 n f ormaç- 6es sobre a tipo d� construç- �o, se 

_H, ,i ir, 
• VJ 1ncl1c.a�;�o da nalul-E?Za do �tulo 

•l'1llL"iLLivo da f:l(t�I:Jí1�udde ou do domínio útiL e do número d e 
�· LI 1 �!:d:.1 r o nc• R(o'oo!:Ji:::o tro de> Imóveis cc..nlpeotente, 

VT.I - V-'ilor con�tante do títtllo <'iqu1s1tivo; 
V I  Jl - t1 atando-se de pa&se, indica<;âo do 

1 í 1 1 1 I o 1:pt e i1 j JJ s t 1 f i r -'i , se e x 1 !::> t i r , 
TX - end�reoç.o PC\ra a entrega d� av1sos de 

l.���r;,�m�nl::n c not i f lt:o:��Õ�s 

{)1·t i!JCJ 12 O COIItl-lbuinte é ob rig ado a 
lll"'Crl•>"io d�ntro Jo prd.ZO de 30 (trinta> dias, 



(J1.e(eitu�a do C/11 u1ticipio de 7�9 uiá

Estado de Sao Paulo 

I convocaçâo eventualmente feita pela 

li dPmCJl u;ãCJ ou pel-ecimento das edific:a<;Ões 
u•l l-11n·�t:nl<;Ões � xisten l:.es no terrt:no; 

IIl - C'\CfUlSl<;ão ou pJ-omessa d� compra de 

IV - élCJLIÍ!:>iç-�c• ou prome ssa de compra de parte 
.to I t?t·rt:?no rt::Ío r on�truída, desmenbrada ou ideal; 

V - PO!:.SE' do terreno exel-cida a qualquer 

At tiSJo 13 - Clc:.-. ,-�!:.ponsclveis p�?lo parcelamento 
olo "''J lo f 1 cAm nbr i y.-1tiL1s a fornecr�r, no mês de maio de cada 
._,,,L,, <'�c• Cê1clctln.� I isc.al Imnbili.iu·io, 1- elaç:ão dos lotes que no 
rle•.•Jrt·t.:!í do .;no t�nh4m Sl do cllltmadas, de f in i ti vamente, ou 
tl.t•11lc-nd.t= r.c•n•r•l·c•mJ�,so dE' compl-a e venda, menc1onando o nome 
.lo t::•·Jrnfll·.;u.lt::>r � o endere�;:o do mesmo, o número de quadra e de 
J(l\1", C'\ iitlt c(� .. sl·l- fE>it..a a de>vida anota�;ão no Cadast,-o 
lm>ll >1 l L á r 1 o 

I ltlll Q 0 

J I 1 I OI nt.?IÇ rJ!:-'5 

(H-tine.• 14 O contribuinte om1sso set-á 
ofic:Lo, observ�do o d1sposto no �rtiso 30. 

Pctránrafo ún1c-a - E'qulpara-se ao c:ontribu1nte 
·�'H? ·-=trresl:?nt-ir fo·rm•ll á·r i o de in�cr ição com 
fals��. erros ou omissa�s dolosos. 

Seçao TV 

Do lan�;am�nto 

111 ti!.)o 1.:5 O 1mposto será l"'lnç:ado 
dttll�� ltlte:>nt t--'1 ol•�e>,-vando-se o e�t.-�dC'.I dCJ ter rene no mÊs de 
J lf'lf: j ('l::l o lO cl110 .) qqe CO'íresponde!í 0 lan<;atnentO. 

F·�u ág,-afo ún 1 co - TI-atando-se d� ten·enCJ no 
'l'ltil ·�cj •. -im cnnr:l•lÍtJ-1.!:i -:is obras durante o exerc:ic:1.o, o 
ttui•IJ',lo Sf�l-á ciENJdu .::dé a final d<:J ano en1 que SeJa expedido 
'J "tl.liJt.l:r> r:>- a�m q•1e seja obt1do o "A•1to de V i stor t a 11 , ou 

t:·tla qu•" ar., c:ctn<:.t r uç-Ões sejam eíet. i vam�nte ocupadas. 

f'lrti!JO 16 - O 1mposto será lanç �do em nome do 
C'!llt1 ·li•UJntv Cfll.,. con�.tar da inscl-ic;ãa. 

PJrdOTafo 1° - No caso do terreno obJeto de 
• tllltl'í•·llnl."'l'jO de ro111prii e venda, o lanr;:amento será mant1do em 
1 ''iliE' c1rt • ��� ond l e1 t'l e:- vendedOI- até a 1nsc1- i<;ão do 
,-r:>.nr•rnull.'=>!::)dl l'l a:ompr"lrJoJr. 

Pat-ágl-afcJ 2c:. - Tratando-5e de:- tel-reno que 
....... u 1 obJeto t12 enf1.te115e, • 1s •Jfr• 1 t.o ou fiJeucom1s:;o, o 
1 rlllc; llltPnt..c.t será fPi to ern nonte dct en� i teutc:�, dcJ usu·Ft-utuár i o 
t'l•J dtJ f 1 J •1ci ár t o . 

Al-t.iDC• 17 NcJS casos de:- cctndominio, o 
ltnpa,.,l . .:l ser.:-1 lr:tn<;-1do �:m nnme de •Jm, de alnuns ou de todos os 

�· 



(J1_efeitu�a do C/11 uJticfpio de duttuid 
Estado de Sao Paulo 

cc•·tn Dt•r J.<:-i ilt-ln!:-., no� dcns pt-inte:>it-c•s ca�os i sem pnduízo da 
rt.?Si>11nS,":ifJllld1.t·1e solir.lár1a dns demais pe o pagamento do 
t1 lbttlt.l, 

?)rti!JO H� - O lanç:amemto dc1 imposto s'erá 
tlt'::Jt.inl.o, 11m p-=�.ra cA.da tmid.::tde a•ltÔnoma, ainda qlJe contíguas 
c•l• vi ,·inlt<6 e dra pt-upr·iedade dCJ mesmo contt-ibuinte. 

f'\r tl!JO i9 - En4'1anto n::ío ext1nto o direito da 
l· .. ,..,l:',.,,,,a l"lurtiC"lJ1c1l, o lanc;:amE-"nto pode i-á SE:I- ,- evisto , de 
afí•·1o, lPl ir:arldo-se para a revis::lo, as normas p·revistas na 
I •·· i !;,:;I 1'"'11 . 

P�ránr a fo 1� O pagamento da obrigaç:io 
L r 1 'Jtl tár ia nbj e I. o de 1 ::tnç.=tmento anter 1or será cons 1. der.;do 

c t•lltCt pattamE-"ntC1 p.,rci�l do tota l devido pelo contribuinte em 
, n" .r2qt!enc 1 a  de ri:.'VlR:=1o de que t.rAta este art1go. 

F'c:-�rágr �f o 2"'" O 1 anç:amento comp lemerttar 
,·._. ... l L tc.:1nt.e de r·�vls�qo n::lo inval 1da o lanç:amento anterior. 

Arl1gu 20 O imposto ser' lanç:ado 

lnoJr.1,Pndf•ntt-�nu�nte Lia re!)ular·id.=tde jurídica dos titulas de 
i'l Lll-'1 J!:c'Clrtrl�::>, dond l t i ü útil OLt possE'! dcJ tr�n-eno, ou da 

. . � t c: f"l,,.�io ,je qu..,l1111er exigencia.s .:tdm1ni.str.:;;.t1vas para a 

u l 1 1 1 , a c; i\ 1 ' d t.1 j rrtÓ v E' l . 

() I 'L ÜJ iJ 2 1 - O aviso d� l anç:amento será 
·nt•·��tle no dtJmi.cíl1o tributário do contribuinte1 

�, ''''� J. rlt:"t-;.tr,cJt• ��-· c.c.Jtuo ta 1 o lac.al indicado pelo mesmo. 

Ser;:�o V 

nrttyo 22 - O pagaml:.'nto do imposto será feito 
1.,,, �'L":, 1P FJn?st Mc;êít-s nos vencimPntos e l ocais indicados nos 

..:1v 1 ..,,Js df..:! l13.nt;>lll1tmi:o, observando-se entre o P.:.i!Jamento de 1110a 

, . l"ILilr·"' ln-eu,t;tc;Í.Íl�'.">, a int ervalo mínimo de: 30 (tJ-intal dias. 
P.::l.rÁgrafo único - As parcelas a qtJe se refere 

, , c.:tr'tlt dE·c-;t l" .:�r ti 8ft 'l.e:>rão suas expr essões nurTIEi>r i c as f i xadab 
,..,.m Ut-" dO IOIJnlCÍpio. 

Ar t 19CJ 23 - Ne:.nhttma prestac;:�o pade t-á ser paga

,,,,h o1 préVl,":l t"Jilttar;:�o da antec: ,;:Jente . 

L ltlj1 1 i C 'i 

llrtS, cio:� 
J.lOS .. e do 

A•·t l Dr' 24 O pa!Jamento do imposto nio 
t't-?C•.mln.:clmento, pela Prefeitura, Pi3ra quaisquer 

lr'!JitimldaciE? da p1-opr1e:odade, do domínio útil ou da 
terrr->no 

Sl--ção VI 



.. 

(J1efeituza rio c4f UJticipio de r;}'u9túd 
Estado de Se.o Paulo 

Das F'enalidactes 

nrt1!JIJ 2::5 - Ao cnntr1buir1te t..�ue nl,io cumprir 
l C•nt n cl1 spc-,st c1 no art 1 go i 7 sel- á imposta a mt.ll ta equivalente 

,, í,JtJ:t. <vint:e pt1r CF-nto) do valor anual do imposto, multa que 

s., ... , á IIE'vldé'l pu1 un1 ou mais E'><erc.Íclas, até a regulal-izac;:ão 

11e 'itJa 111sc:r tc;::1o 

ArtiDo 26 Aos responsáveis pelo 
IJ:trceldm'""tlto do solo .::i que .,;e refe·re o �rt 190 18 cp.Je não 
t:"tHnt-tr· ,,-e--m o dl!:>Pr•sto naque le al-tlgo, será imposta a multa 
•"•:pJLv .. dente .a 30% ( trin ta t>or c ento) do valor an11�l do 

IIHPC,�'leo, nutlta CjltE' c:.r:-1 á dPvldn par um ou mais exel-cícias, 
rtté qr1e S�Ja fet t� a camunicr.lc;:�o exigida. 

Art.joo 27 A falta de pagame:>nto da imposta 
t)•::>•. v"·mc 1 m•:r1 tus f i x�d.:>s r''IOS �v1 sos de lançdmento suje i ta r á o 
C1ot t1 Jl1uinl1?: 

1 - à multa de 20% Cv1nte por cento > sabre o 
Vcdur do dJÔ>bil.o, rlté 30 (trint.a) dias do venc1mento ; 

11 - à multa de 30� <trinta por cento> sabre 
o v-.Lur drJ dP.hito, a ,-,artir do 3ic• dia dCl vert c. i memta ;

ltl - à cabrr.1nça de juros mor�tórias à razão 
�h .. i% CtiiH PLW c f:"nto > ao mG�, incidentes sob,-e a valor 

I": I lo" t" l !J 1 d 0 . 

Art i �a 28 - A in�cri�io do cr�dito da Fazenda 

t'lo1n L•-11-'d.J l'fir -�,;e-á, com .:ts caut.e l.:is prevls t.:.ls na Lei 53/9!. 

' 
CAPilULO II 

1)0 L I"IPIJS ro S08Rt:: A PAOPR I EDADE PRED l AL

Se-c;ãc, I 

Do f.::t ta Der.ador e rio cnntr i btJinte 

ArliDo 29 - O imposla s�bre a propriedade 
pr�oJJ,ll tl':?rn como frtto !,;Jerador � p r ,Jpr i edade, o dom ínio ú til 
llll a f'IOSSC-' de• 1n1Óvl?l construída, loc-al ÍA!ado na zona urbana 
tlu r·hllllC{IIio, t lb :.ervan da-se a disposto no artigo 33 e 34. 

Par.uraf� i= - Para as ef�it 6s deste i mpost a , 

,_,J,,•,,.J dtH <�-•,e unóvr.:..! l construído o ter·r�no com as respec t 1 v as 
'"''"tr lli;Õr:s F't-!nttc:mentE<�, que sirvam para habitac;:ão, uso , 

TI·'�JI0lD 011 para exerc:íc:io de qUalSCJtJer at1v1dades, 
l•nl-.:\tivrl.-. C\ll nno, seJ a qual fot- st.ta foi-ma ou d�stino 
•'iJI iren L e c1•J dP-c L�rt1rlo, ressalvad.-ls as constru�;ões r::pJe se 
1 .... {er t- a �"\1-t i!:lu i O, 1ncisos I a IV 

!JCrddrJr, 
'="" 1, <tno 

P�r·dgrafo 2"" - Considera-se acon-i do a fato 

todos os efeitos legais, em ia d� Janeiro de 

Al-t 1 !]C.t 30 
r 1 ,, p r l �J t. ..lt· L 1::1 , a t t t u l ""' r d o 

O conlrtbuint� do 
domínio útil ou 

in.past.o é 
possuidor, 

o 

a 



Estado de Sao Paulo 
•: 

f-kt L90 3! - O 11nposto não é devido pelos 
1'1 liPI if�ttn j�1s. t i tu l ... u- e-s dE:' dan1inio útil ou possuidores. a 
qiJ.-dqw:'r tibJltJ, Je 1móvel con.,truido que1 mesmo loc.alizado 
n.-• i'(tltt':l w-b<�n.:,, s�·Ja ut i l i 7 ac1 cJ ,  compl-ovadamE'nte. em 
e�1·lorAç�o �xlr Jtiva v��etal. �g r i cola . pecuária ou agro­
JttJ'-L·tl"l.:�l. 

Al-t lDCJ :12 - O lOIFJOsto também é dev i do pelos 
,,.,,,�, l.t=!t:!t 1os. tLtt!ldt•as de dtJmÍnio útil ou possuidores, a 
•.�t.d i\H.:·I· i-jtulCl. tle imÓvE"l qw=. mE::>smo localizado fOI-a da 
.o!Utt:J 'JriJ,ltl"''. =eja utiliz-ado como síl:1o de recreio e no qual a 

vvt=-nlttal pradt�çfir, n�il se des t i ne ao c:ontércio. 

Arttuo 33 - Para us efe1tos deste imposto, 
' llll'· J l it:•l-<1-!:-�· .: 1 •lia LWbê\nCl a de f in ida nos a ri. igOS S0 e 6° . 

Ser.: :=i o I I 

D,,, base dE::' c ál culrJ e da ali quota 

Ar ti uo 34 - A b.:sse de cálculo do i mposto é o 

vtdCtl VE::'rtal dll lrnÓvel constl-u ido. ao qLial se aplicam as 
·d Ítll.iOt·':I.S d <::it::H.Jlllf"

I com edificac;:ão residencial de uso 
1'1 1111 t lO: 

ét) sttn1 muro ou s�:-n1 pC:tsseio ca l çada :  2% 
IJ) cc::>m muro e L.:om 1)ase i o  calçado: i% 
ll - e:-dif1cac;:Ões cum demaih OLttros usos: 
... d sern 11111ro ou sem passeio calç-"'dO: 2% 
FI> coru mut o e cctn• passeio ca l çado: 1% 
P�r�gr�fo �nico - Quando os 1m6veis forem 

,JtUr\liCic;., e:>m lc,�\-atJCluros nãc1 pavimf-'nlaclos, as alíquotas serão 
l:i •• drum.-ls est<"�hul�Ltu-'ls nA.s a l í neas "b"1 do Hlciso I, e 11b11 

IÍll Íll( lSCI 11. 

Arti�n �� O valor venal do im6vel, 
"'r•:..J lo1lldn•lr:J u t..,�,·reno e -3S const ruc;:ões ne 1 e ex 1stentes, será 

'"'t Jdto cl.;, SE?tlllll1le fot-ma: 
I - �ara o terr eno , na forma do disposto no 

r'\ I t I �o .:r:· I 

II - para a constução� mult i pl i ca-se a área 
t-OnJtrr.nd;;'f"elo Vlilor un i tário médio cor resp on dente ao tipo 
, .. ao r.•ndl ��u dE'' cctnst rll(;ão 1 ap 1 ic. ados os fat on: s de cot-reç;:ão . 

conLE'noJo: 
rrrt1�o 36 O Poder Execut1.vo edit�r' mapas 

1 - valores do mE"1.ro quadrado de edificaçio, 
t.Li"lO e o 

Il -
:.,,.1d6io; 

fatore>s dE:' os. 
c r· i f ·�r 'lt1S de �[111. c;;r.,ão. 

At l ÜJCJ 37 - Os Vct lol-es const êmtes dos mapas 
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!.·Pr :�;, J c:.d Un l ! i' al1t JS. c:-\llllc?llmel"'t.e:> I pm- o�c n=t o do Executivo' 
·ifl t:•?s do l.Hll;.-i.men to de�te imposto.

Arligo 38 - Na det emina�io do valer v�nal nio 

SP-1-;ÍIJ CCI!lS I dr?r"'id.=iS 
1 - o valm- dCJS bens móveis mantido

·
s�

· 
em 

,-.-1 • .!.tt�,- p�-:rm·'lll�nt•·� t)U temperAri a, no bem i m óvel , para 
•·lt-llr• di-' Sita lt'ltlu�ar;âc•� e>xplm-aç,ão, aformoseam�nto ou 
Ct111tild tdade, 

II - as vincular;6es restritivas do direito de 
1•rnpr·iedr�.de e o ,-,st�do de comunh�o; 

III - o valor dns construr;5es ou edificar;5 es 
n-t:::. h Ll':l •J t eses rn·ev1st-=1s nos in cisos I a !V 1 do artigo 7"". 

Se�,o�o III 

Art1�o 39 - A inscri��o no Cadastro Fiscal 
I u•�.:•Lill i á r 1 C1 �· oi:Jr 19atór ia I d�vendo se1- pl-omovida 1 
.�?1) il"r.�cl<=itnenL:r.?, l.,;u·a cada t móv ... :l c onstruido de que o 

• tontx1bu1nt� SE:'Jc?l Pl opl-ie'lál-icJI titulal- do dondnio útil ou 
1"1s·;•ndt:>r 1 qtir=llC"JIIer título, me�mo nos casos de imunidade 
,-,,, 1�.-·nC"ão. 

Pa1 ágrafo úntco - A inscrlC'aa 
�1sr 1 tmuhilJárlo também é obrigatória para 
1 t�tCJr,stl u .... ac.•� 1 �furrna e> ac1 éscimos. 

no Cadastro 
os casos de 

ArtiDO 40 - P<=1ra o requerimento de inscri��o 
'"' !fl•l•Vf:'l c:c:H•!.�1:t-uidcJI aplic e\m-s� a�. d isposi� Ões de. .:;u-'ll90 
L3, 1nc:is1.Js l a [X ,-om acrésc1mo d.::.s seg u1ntes inform.aç:Ões: 

I - d1mensÕE:-S e área construída do 1móvel ; 
II - Área do pavimento tjrr�o 1 
Ill - n�m�ra de pav1m�ntos; 
lV - d�t.a de conclusio da constru�io; 

\1 - trtforma�ães sabr«? o t tpo de const1-u�io 1 

VI - nÚ1nero e nc1l:ure za dus c ô modos . 

F'dd\Sl afo único Pal-a o ,-equerim�:mto de 
i n•= l �Ão do l mó v�:-� 1 reconstru 1uo I reformado ou acrescido 

.:q.lll••n•-!J� nn cCJube,-, o disposto neste al-tigo. 

Artl!JO 4i 
r11 t:llloiiV..-r � iti!->CI" i ç.i\u dertti-C"J 

O ci...mtrib•.Ji11te é ob r i gado a 
do prazo de 30 <trinta> dias, 

•:t 111 t 'Idos d�. 
, 

I convoLaç�a eventua l mente feita pela 

Il conclusão ou oc.upa�ão da c:onstruC"ão; 
L 11 término da n:�contru�:io 1 reforma e 

IV - aquisiçio ou promessa de compra de 
LtJIÓV��l l.:Oil�trt!id01 

V - aquisição ou prome�sa de compra de parte 
rle tmóvt�l cnnsLru1do, desmembr·tda ou ideal; 
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VI posse de in1óvel consll-uido exel-cida a 
'-I 1 .; 1 • 11 't= r I; i t 1 1 1 a . 

Artigo 42 O contribuinte omissa será 
ln':i•:;-lto de a f í r: 1 o , observ-ado o di.spo!:ito no -3r·tigo 49. 

P�rbo1 aDo �n1co - Equipara-se ao contribuinte 
o.ni"=''">''J o q•!e �prest:?nt.:.tr ftJrm11lárto de 1nscri�;ão com 

jr,fCJIIIICit..Í�t"!:'> fê'J�,ct�., en-os ou omissÕf:!s dolosos. 

Sec;:ão IV 

Do 1 cHIÇC:lmento 

fktioo 4·3 O i1nposto será lanc;ado 
•"�1111<1 I ruP.ntt.", clll!:->t?r·vantJCJ-se- o e=..lado do imóvel no mês de 

.)Ftt1t:' 1 ro do .�,,o a •1•1e corr.ao:;ponde�- o lanc;amento. 
Pa1•9rafo 1� Trdtando-se de construc;Ões 

crJnctuid-35 d•,r..:�nl:e o 8xercício, o tmposl:o será lan�;�do a 
r•.·u l 11 dr• E"Xt'n·]cjc, s�ouinte àquele en1 que seja expedido o 
"lld.lntc-se", o "A11to de Vistori�", ou em que -35 construc;Ões 

s••Ji.\111 ra1 c1.-1l ou tCltalmente ocupadas. 
P"'lrágr"'lfo 2"" T1 ntando-se de construções 

demn L ir:J-=is d11rr1nte o e><en:ic1o, o 1mposto será devido até o 
flr1al d0 �xerriri�, p�ssando a ser d�vido o imposto sobre a 
r.,,-o,Jr lf::?c.lado t•?rritorli:ll urb·:ina a partir Jo exercício 
St·aUllltE? . 

I •a,·ár:JI-afo 3co - Aplicam-se ao lan�;amenta de�te 
im1>oJsln tod<=1s dS dis(lasu;:ões concsl:anles dos "lrtigos i8 a 23. 

Seção V 

I 111)-'i f'� 

ti 1 (:f.'::) 

AI t. i9fl 44 - o raD ament o dCI imposto Sel-á feito 
12 pr'•?Sl ·u.í.lt1S nc>s vencimentos e locais indicados nos 

dt:-! l;,nt;.;HIIt>nto, obsel-vanda-se, entre o pagamento de 
u•1tra prr>s;t.'l�;Ões o intervalo mínuno Je 30 (trinta) 

P�• áorafo �nica - As parce las a que se refere 
o •:.-1rut des I: e •·1'1 t igo ter :.lo expressões nu.nér i c as f i xadas em 
lll dr• mLudc ir•ic•. 

r-w t is:�n 4!:::• - N e r 1 h L1ma pr E''=·t C\c;:ão poderei sei- paga 

•;:;P.m •. , prévv1 qu 1 b1•;.�1o da antecedente. 

I lflp L L r:.; o 
: j tIL 1 dê� 
1 ,,:>��.;e do 

A1 tigo 46 O pagamento do imposto não 
re•:nnhl?clmPnto, pela Prefeitura, para quaisquer 

lr-�nitlnddddP da prC1pt-lecjadE>1 do domínio �til ou da 
imóv�l. 

Se:-�;ão VI 
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Das pena l i dades 

At ttoo 47 - (�o contr1buinte qqe não cumpr1r o 
liiSfJll.>lo nr1 al-tiuw 4í', sel-á liTIPClsla a multa equivalente a 
LO% (dez por 1.:enl:o) no p·r1me1ro mês e 20% <vinte por cento) 

i:\ r'.Jl \ i1 cJo st:..OLIItdCJ m�s, dcJ valo\- anLLal do imposto, multa 
'J•lr:? ser4 dl:?vid-:1 :.,or ttm cHJ mai.s exercícios, .até a 
1 t•!.JUI."'.ri ?ac;âll de-- Sllêl i nscl- i ç:�o . 

Al t ign 4El A falta d�:� pagamer.to do imposto 
nn� VF'r11: 1.1nr::-n L1lS ·f L X.=idtJs nos a v i sos de lan�;amento suje i ta r á o 
L 11[1i I tbUHttl'::': 

J - 1:\ mtcl ta de 20� ( v1nte por cento> sobre o 
'! d.Jr r:lo débito Até 30 d1as do venc1mento. 

11 - à mlll ta di'::' 30% ( tr i nta po\- cento) sobre 
tJ v.dor do dklnlo a P'lrtir do 3ic> dia de• vencimento. 

III - • cobrança de juros moratórios • razão 
1.ir· i•l < w11 ppr c�nta> ao m&s, 1ncidente sobl-e o valor 
.:m-r 1 a i do. 

f"lt111J.ClPril 
l.-11 li I h l Pi\ 1 

A1 l i !JCl 49 - A inscrição do crédito da Fazenda 
f -'r ·se -á C11m <iS cRutel-1s p·revist"ls na Lei 

�1:-J/l./j . 

r"n t igr1 50 Rl'::'vogam-se as di sposiç:Ões em 
·�11t'ot.· '.rtt1, ,,.,fH�I-lalmenl.e os .:trtioos 68 a 85, const an tes do
I J llllll J l ,  dd LPl nc:• 5:·.1, di=' 17 de deêembl-o de 1.991.

PR1::r-1: I ,·tmA rvtuN 1 c I r1AL OE Juau r Á, 17 DE DE:ZEMBRD DE i. 993. 
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